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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONFINS
Rua Gustavo Rodrigues, 275 – Centro – Confins/MG –

Email: contratos.convenios@confins.mg.gov.br - Tel: (31)3665-7829

5° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 088/2023

Processo Licitatório: 066/202
Modalidade: Dispensa de Licitação
Número da Licitação: 012/2023
Serviços

Aos 24 de abril de 2026, firmam o presente aditamento, de um lado o MUNICÍPIO DE
CONFINS/MG, por intermédio da Prefeitura, pessoa jurídica de direito público interno,
inscrito no CNPJ n.º 01.006.232/0001-10, situada à Rua Gustavo Rodrigues, nº 275, Centro,
Confins/MG - CEP 33500-000, neste ato representado pela atual Secretária Municipal de
Desenvolvimento Econômico e Urbano a Sra. Suzany Aparecida Santos, cujos poderes
foram delegados pelo Decreto Municipal n° 1.481 de 16 de Janeiro de 2025, doravante
denominado CONTRATANTE, e de outro lado como:

CONTRATADA: FUNDAÇÃO GOERCEIX, CNPJ 23.063.118/0001-64, com sede na Rua:
Carlos Walker Marinho Campos, nº 57, Bairro; Vila Itacolomy, Ouro Preto/MG, tel:
(31) 3559-7142, e-mails: gorceix@gorceix.org.br / angelica@gorceix.org.br /
marco.pedrosa@gorceix.org.br / presidencia@gorceix.org.br, neste ato representada por
seu representante legal o Diretor Presidente, Sr. Cristovam Paes de Oliveira,
CPF: 157.588.266-34, RG nº MG - 574.527, têm por justo e contratado o que se segue:

CONSIDERANDO QUE,
a) Em 17 de julho de 2023, foi assinado, entre as partes acima qualificadas, o contrato
nº 088/2023 que tem como objeto a ‘’CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS
ESPECIALIZADOS VISANDO À CONDUÇÃO DO PROCESSO PARTICIPATIVO DE
REVISÃO DO PLANO DIRETOR E DA LEGISLAÇÃO URBANÍSTICA COMPLEMENTAR
PARA O DESENVOLVIMENTO DO MUNICÍPIO DE CONFINS/MG’’ conforme Processo
Licitatório nº 066/2023, modalidade Dispensa de Licitação nº 012/2023;

b) Estando o prazo de vigência por expirar, faz-se necessária a continuação da prestação
dos serviços ora contratados por mais 8 (oito) meses, ATÉ 24 DE DEZEMBRO DE 2026, a
contar de 24 de ABRIL de 2026, para a conclusão dos serviços, nos termos da solicitação
da Secretária Municipal de Desenvolvimento Econômico e Urbano e gestora deste contrato,
Conforme C.I. n° 003/2026, de 24/04/2026 (documentos que desde já instruem o presente
aditivo).

c) Conforme Memorando n° C.I. n° 003/2026, de 24/04/2026, A Secretária Municipal de
Desenvolvimento Econômico e Urbano ‘’Justifica-se a presente prorrogação tendo em vista
que os serviços dos itens objeto do contrato são indispensáveis para manutenção das
atividades da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Urbano, além disso pela
necessidade de prazo para continuidade e conclusão das atividades de revisão do plano diretor,
uma vez que o Produto 1 - Plano de Trabalho e Minuta do Decreto Municipal, Produto 2 -
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONFINS
Rua Gustavo Rodrigues, 275 – Centro – Confins/MG –

Email: contratos.convenios@confins.mg.gov.br - Tel: (31)3665-7829

Relatório contendo os registros e resultados da Capacitação da ETP e da Audiência Pública de
Lançamento, Produto 3 - Relatório de Leitura Técnica e o Produto 4 - Relatório de Leitura
Comunitária, 5 - Relatório da Consulta Pública, 6 - Diagnóstico Consolidado, 7 - Relatório
Preliminar das Diretrizes e Propostas, 8 - Relatório da Consulta e da Audiência Públicas, 9 -
Relatório Final das Diretrizes e Propostas, foram concluídos.

Assim para conclusão do contrato faltam os produtos: 10 - Versão Preliminar das Minutas, 11 -
Relatório da Consulta e da Audiência Públicas e 12 - Consolidação dos Anteprojetos. Minutas
essas que estão para avaliação e aguardando retorno internos das Secretarias Municipais de
Obras, Meio Ambiente e Procuradoria Municipal, conforme anexos.’’

d) A prorrogação em questão possui natureza dilatória, tendo amparo jurídico do art. 57, I
c/c art.57 § 1º, VI e 2º todos da Lei Federal 8.666/1993, observada ainda a Cláusula Quinta
do contrato nº 088/2023;

e) A Procuradoria Jurídica, mediante o Parecer nº 083B/2026 de 24/04/2026 - que é parte
integrante deste termo aditivo - concluiu pela possibilidade jurídica de proceder a
prorrogação ora solicitada, observada a análise técnica do Órgão Gestor responsável pela
gestão do contrato.

Por estarem presentes os pressupostos legais e por ser vontade das partes, fica ajustado:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA PRORROGAÇÃO DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA E
EXECUÇÃO
1.1. Por este termo ficam renovados os prazos de execução e vigência do contrato
nº 088/2023, por mais 8 (oito) meses, a partir de 24 de ABRIL de 2026, ATÉ 24 DE
DEZEMBRO DE 2026, para conclusão dos serviços.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
2.1. As despesas do presente termo aditivo correrão por conta da dotação orçamentária
informada abaixo e aquela que por ventura vier a substituí-la no exercício seguinte:

Dotação: 02015002.1545200182.129-33903900000 Ficha: 371 Fonte: 15000000000

CLÁUSULA TERCEIRA- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
3.1. As partes declaram, expressamente, que ficam ratificadas todas as demais cláusulas e
condições estabelecidas no Contrato nº 088/2023, que não tenham sido expressa ou
implicitamente alteradas pelo presente instrumento.

3.2. Os instrumentos de contratualização e termos aditivos assinados com a Administração
e regularmente publicados dispensam a assinatura de testemunhas e registro em cartório,
pois, como todo ato administrativo, traz em si a presunção de legitimidade e vale contra
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONFINS
Rua Gustavo Rodrigues, 275 – Centro – Confins/MG –

Email: contratos.convenios@confins.mg.gov.br - Tel: (31)3665-7829

terceiros desde a sua publicação, o presente instrumento é abaixo assinado e entra em
vigor, nesta data.

3.3. O extrato do presente termo aditivo será publicado no Órgão Oficial de Publicação do
Município de Confins/MG, nos termos do parágrafo único, do artigo 61 da Lei Federal
8.666/93.
3.4. Tendo em vista que as empresas licitantes atualmente tem optado pela assinatura
eletrônica dos instrumentos contratuais, caso a assinatura eletrônica seja realizada em
data posterior a data de assinatura estabelecida neste termo aditivo ficam
convalidados todos os atos administrativos e direitos a partir de 24/04/2026. Tal
assinatura fundamenta-se, na Lei nº 14.063, de 23 de setembro de 2020.

Confins/MG, 24 de abril de 2026.

Suzany Aparecida Santos
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO E URBANO

Cristovam Paes de Oliveira
FUNDAÇÃO GORCEIX

CRISTOVAM PAES DE 

OLIVEIRA:157588266

34

Assinado de forma digital por 
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OLIVEIRA:15758826634 

Dados: 2026.06.02 17:19:39 

-03'00'

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  C
R

IS
T

O
V

A
M

 P
A

E
S

 D
E

 O
LI

V
E

IR
A

 e
 S

U
Z

A
N

Y
 A

P
A

R
E

C
ID

A
 S

A
N

T
O

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

on
fin

s.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/7
1B

7-
30

B
C

-5
F

D
A

-7
F

69
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 7
1B

7-
30

B
C

-5
F

D
A

-7
F

69

mailto:licitacao@confins.mg.gov.br
mailto:contratos.convenios@confins.mg.gov.br
mailto:contratos.convenios@confins.mg.gov.br
mailto:contratos.convenios@confins.mg.gov.br
mailto:contratos.convenios@confins.mg.gov.br
mailto:contratos.convenios@confins.mg.gov.br
mailto:contratos.convenios@confins.mg.gov.br
mailto:contratos.convenios@confins.mg.gov.br
mailto:contratos.convenios@confins.mg.gov.br
mailto:contratos.convenios@confins.mg.gov.br
mailto:contratos.convenios@confins.mg.gov.br
mailto:contratos.convenios@confins.mg.gov.br
mailto:contratos.convenios@confins.mg.gov.br
mailto:contratos.convenios@confins.mg.gov.br
mailto:contratos.convenios@confins.mg.gov.br
mailto:contratos.convenios@confins.mg.gov.br
mailto:contratos.convenios@confins.mg.gov.br
mailto:contratos.convenios@confins.mg.gov.br
mailto:contratos.convenios@confins.mg.gov.br
mailto:contratos.convenios@confins.mg.gov.br
mailto:contratos.convenios@confins.mg.gov.br
mailto:contratos.convenios@confins.mg.gov.br
mailto:contratos.convenios@confins.mg.gov.br
mailto:contratos.convenios@confins.mg.gov.br
mailto:contratos.convenios@confins.mg.gov.br
mailto:contratos.convenios@confins.mg.gov.br
mailto:contratos.convenios@confins.mg.gov.br
mailto:contratos.convenios@confins.mg.gov.br
mailto:contratos.convenios@confins.mg.gov.br
mailto:contratos.convenios@confins.mg.gov.br
mailto:contratos.convenios@confins.mg.gov.br
mailto:contratos.convenios@confins.mg.gov.br
mailto:contratos.convenios@confins.mg.gov.br
mailto:contratos.convenios@confins.mg.gov.br
mailto:contratos.convenios@confins.mg.gov.br
mailto:contratos.convenios@confins.mg.gov.br
mailto:contratos.convenios@confins.mg.gov.br
mailto:contratos.convenios@confins.mg.gov.br
mailto:contratos.convenios@confins.mg.gov.br
mailto:contratos.convenios@confins.mg.gov.br


VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 71B7-30BC-5FDA-7F69

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

CRISTOVAM PAES DE OLIVEIRA (CPF 157.XXX.XXX-34) em 02/06/2026 17:19:39 GMT-03:00
Emitido por: AC SOLUTI Multipla v5  <<  AC SOLUTI v5  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

SUZANY APARECIDA SANTOS (CPF 106.XXX.XXX-00) em 03/06/2026 14:02:46 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://confins.1doc.com.br/verificacao/71B7-30BC-5FDA-7F69

https://confins.1doc.com.br/verificacao/71B7-30BC-5FDA-7F69





